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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM ESTAR E PROTEÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 9/2024
ASSUNTO: Institui no município a Campanha “Janeiro Branco”, mês de conscientização à Saúde Mental.
AUTOR: Vereador Lelo Pagani

Na justificativa é relatado que o presente projeto de lei tem por objetivo trazer, para o plano normativo, a questão da saúde mental como medida a ser priorizada, debatida e estruturada pelas políticas públicas do município de Botucatu, diante da sua relevância e protagonismo assumidos nesse início de século na área da saúde.

Além disso consta que em uma época em que as taxas de suicídio, depressão e ansiedade têm crescido de forma exponencial em todo o mundo, a Campanha “Janeiro Branco” justifica-se como importante ação preventiva em relação a essas graves questões e, fundamentalmente, como necessária campanha voltada à promoção de mais saúde mental nas vidas das pessoas e na universalização dos conhecimentos relacionados a esse objetivo. 

No que se refere a esta comissão, que tem a competência de analisar projetos que tratam de saúde pública, constatou-se que o referido projeto é de interesse público uma vez que Saúde mental envolve diversas áreas da vida e deve ser prioridade em todos os momentos, desde a infância até a terceira idade.
Considerando ser matéria de interesse público e que beneficia a área da saúde, reservamo-nos o direito de manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de março de 2024.

Vereadora LELO PAGANI
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